
PREFEITURA MUNlClPAL DE VIÇOSA 
PRAÇA DO R0SARI0,5 - CEP: 3657M0O - VIÇOSA - MG 

QABINETE DO PREFEfTO 

LEI NQ 1067/95 

Denomina logradouro público, 

O POVO do municipio de Viçosa, por seue 
representantea legais, aprovou e eu, em ssu none, sanciono e 
promulgo a seguinte Lei: 

Art.lQ - Fica denominado Vereador Ludovico Martino 
o trevo existente no entroncaunento da avenida Marechal Castello 
Branoo com a avenida Governador Ozanan Coelho. 

Art.2S - O Poder Bxecnitivo providenciarA a 
sinalisação do referido trevo dentro do prazo de 60 (sessenta) 
diaa o farA as dsvidas comunicaçOes A (3EMIG, TELEMIG, EBG7 e ao 
SAAE. 

Art.SQ - Esta Lsi sntra em vigor na data de sua 
publloaçfto, rsvogadas as disposições em contrArío. 

Viçosa, 22 de eiarço de 1995 

Qeraldo SGutAquio Reis 
Prefeito Municipal 

(A pressnte Lei 6 originArla de projeto de autoria do Vereador 
Geraldo (Souveia, aprovado em reuniSo da (Tfimara Municipal, no dia 
14.03.95) 
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